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PAUTA DA 11ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2023. 

PRIMEIRA PARTE – EXPEDIENTE – Duração 1 (uma) hora 

Discussão e votação da Ata da 10ª Reunião Ordinária de 2023 

Leitura das Correspondências 

Reapresentação das proposições:  

Apresentação das Proposições:  

 Projeto de Lei Nº022/2023- Rubens Rewerton de Souza- “Dispõe sobre a 
declaração de direitos de liberdade econômica, prevista na Lei Federal 
Nº13.874, de 20 de setembro de 2019 e da Lei Federal Nº23.959, de 27 de 
setembro de 2021. Amplia o alcance das garantias fundamentais à livre 
iniciativa e ao livre exercício de atividade econômica” 

 Projeto de Lei Nº023/2023- Rubens Rewerton de Souza- “Estabelece a 
obrigatoriedade do uso de sistema de rastreamento em veículos oficiais e 
dá outras providências”. 

 Requerimento Nº008/2023- Autoria Rubens Rewerton de Souza;  

 Requerimento Nº001/2023- Autoria Ocimar Cândido de Souza;  

 Indicações Nº003 e Nº004/2023- Autoria Rubens Rewerton de Souza;  

 Indicações Nº003 e Nº004/2023- Autoria Ocimar Cândido de Souza;  

 Moção de Aplausos- Autoria Rubens Rewerton de Souza;  

 

 SEGUNDA PARTE – ORDEM DO DIA – Duração 2h30 (Duas 
horas e trinta minutos) - Discussão e votação dos Projetos e 
proposições. 

 Requerimento Nº008/2023- Autoria Rubens Rewerton de Souza;  

 Requerimento Nº001/2023- Autoria Ocimar Cândido de Souza;  

 Indicações Nº003 e Nº004/2023- Autoria Rubens Rewerton de Souza;  

 Indicações Nº003 e Nº004/2023- Autoria Ocimar Cândido de Souza;  

 Moção de Aplausos- Autoria Rubens Rewerton de Souza;  

 

TERCEIRA E ÚLTIMA E PARTE – ENCERRAMENTO 
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 Avisos e comunicados  
1) Pelo novo Regimento Interno, foi abolida a Palavra Livre (art. 176, I 

a VI). 

 
 

 

Sala de Sessões, 04 de agosto de 2023. 

 

 


